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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.680-B, DE 2004

(Do Sr. Carlos Nader)

Dispõe  sobre a utilização de energia solar na construção  de habitações populares; tendo pareceres da Comissão de Minas e Energia,  pela rejeição (relator: DEP. EDUARDO VALVERDE); e da Comissão de Desenvolvimento Urbano,  pela rejeição (relator: DEP. COLBERT MARTINS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

MINAS E ENERGIA

DESENVOLVIMENTO URBANO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Minas e Energia:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  - Os projetos de construção de habitações populares com  recursos oriundos  de Programas de Habitação Federal,  ficam  obrigados a manter dispositivo que permita o aproveitamento da energia solar.

Art.  2º - A não-observância do disposto nesta lei acarretará multa  mensal a ser fixada pelo Executivo na regulamentação  desta lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O aproveitamento da energia gerada pelo Sol, inesgotável na escala terrestre de tempo, tanto como fonte de calor quanto de luz, é hoje, sem sombra de dúvidas, uma das alternativas energéticas mais promissoras para enfrentarmos os desafios do novo milênio. E quando se fala em energia, deve-se lembrar que o Sol é responsável pela origem de praticamente todas as outras fontes de energia. Em outras palavras, as fontes de energia são, em última instância, derivadas da energia do Sol.

É a partir da energia do Sol que se dá a evaporação, origem do ciclo das águas, que possibilita o represamento e a conseqüente geração de eletricidade (hidroeletricidade). A radiação solar também induz a circulação atmosférica em larga escala, causando os ventos. Petróleo, carvão e gás natural foram gerados a partir de resíduos de plantas e animais que, originalmente, obtiveram a energia necessária ao seu desenvolvimento, da radiação solar. 

A energia solar,   além  de  totalmente  limpa,  não  provoca  danos  sócio- ambientais como a hidrelétrica, não tem custo de manutenção e pode ser  fartamente aproveitada. 

O custo de instalação seria, gradativamente, todo compensado pela diminuição da conta de energia,  representando, dessa forma, uma redução de  despesas  no orçamento  de  famílias  de baixa-renda. Para  estas,  o  chuveiro elétrico  -  para o qual é canalizada a energia solar – representa mais da metade dos gastos com energia. 

Expostos  os  motivos socioeconômicos e  ambientais  que  nos levaram  a  apresentar esta proposição, contamos com o  apoio  dos colegas para transformá-la em lei.

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2004.

Deputado CARLOS NADER

PFL-RJ

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em apreço estabelece que “os projetos de construção de habitações populares com recursos oriundos de Programas de Habitação Federal, ficam obrigados a manter dispositivo que permita o aproveitamento da energia solar” (sic).

À guisa de justificação, o nobre autor ressalta o fato de a  energia solar ser uma fonte de energia limpa e inesgotável, bem como registra que o custo da referida instalação seria compensado pela redução da conta de energia elétrica. 

II - VOTO DO RELATOR

Preliminarmente, cumpre louvar o interesse do insigne autor do projeto em promover o uso de uma fonte de energia limpa, bem como o desejo de encontrar alternativa que permita a redução do custo de aquecimento de água em residências. 

É forçoso reconhecer, contudo, que o projeto não oferece solução ao problema representado pelo alto custo da instalação solar em relação a outras alternativas de aquecimento de água (e.g. chuveiro elétrico e aquecedor a gás liqüefeito de petróleo – GLP), que é, sem sombra de dúvida, o maior óbice ao aproveitamento de energia solar em residências populares.

Sem atacar esse problema, a exigência de instalação solar em todas as residências financiadas por Programas de Habitação Federal ensejaria aumento significativo do custo dessas moradias por conta da aquisição de coletores solares e da instalação de tubulação de água quente, o que dificultaria a eliminação do enorme déficit habitacional em nosso país.

Pelas razões expendidas anteriormente, este Relator vê-se compelido a manifestar-se pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 3.680, de 2004, e a sugerir a seus nobres pares desta Comissão que o sigam em seu voto.

Sala da Comissão, em 21 de fevereiro de 2005.

Deputado EDUARDO VALVERDE

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 3.680/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Valverde, contra os votos dos Deputados Marcello Siqueira e Romel Anízio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Nicias Ribeiro - Presidente, Paulo Feijó, Rose de Freitas e Nelson Meurer - Vice-Presidentes, Airton Roveda, Aracely de Paula, B. Sá, Betinho Rosado, Dr. Heleno, Eduardo Valverde, Fernando Ferro, Gervásio Silva, Helenildo Ribeiro, João Pizzolatti, José Carlos Aleluia, José Santana de Vasconcellos, Luiz Bassuma, Luiz Sérgio, Marcello Siqueira, Marcus Vicente, Mauro Passos, Osmânio Pereira, Pastor Amarildo, Robério Nunes, Romel Anízio, Salvador Zimbaldi, Tatico, Francisco Appio e Josias Quintal.

Sala da Comissão, em 30 de março de 2005.

Deputado NICIAS RIBEIRO

Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado Carlos Nader, estabelece que os projetos de construção de habitações populares com recursos federais ficam obrigados a manter dispositivo que permita o aproveitamento da energia solar. No art. 2º a proposição reza que a não observância dessa regra acarretará multa mensal, a ser fixada pelo Poder Executivo na regulamentação da lei.

O Autor argumenta na justificação que a energia solar é umas das alternativas energéticas mais promissoras, e que, por ser totalmente limpa e não provocar danos sócio-ambientais, pode ser fartamente aproveitada. Justifica, ainda, que o custo de instalação do equipamento seria gradativamente compensado pela diminuição do gasto com energia elétrica, visto que a água aquecida será canalizada para o chuveiro, que consome, em média, mais da metade da energia utilizada pela família.

Apreciado na Comissão de Minas e Energia - CME, o projeto de lei foi rejeitado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Valverde.

 No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Ao propor o aproveitamento da energia solar para o aquecimento de água em habitações populares, construídas no âmbito dos programas do Governo Federal, o nobre Deputado Carlos Nader demonstra o seu interesse em propiciar o uso de fontes alternativas de energia para a camada mais desfavorecida da população.

Apesar de reconhecermos o mérito da proposta, o uso da tecnologia de aproveitamento de energia solar em habitações populares mostra-se até hoje, de uma maneira geral, proibitiva, em virtude dos altos custos envolvidos com a aquisição dos equipamentos e com a sua instalação. 

É bem verdade que em algumas regiões do País a utilização da água aquecida pelo sistema proposto pode resultar em uma economia na conta de energia elétrica que, ao longo do tempo, justifique o custo da sua adoção em habitações voltadas para a baixa renda. No entanto, em virtude da grande extensão territorial do Brasil, a irradiação solar não incide de maneira uniforme em todas as regiões, de forma que não se pode adotar para todo o País uma política única para a sua utilização.

É muito difícil estabelecer regras fixas para a instalação desses equipamentos, como quer o PL, visto que mesmo nas regiões mais ensolaradas do País a eficácia do sistema de aquecimento solar está intimamente relacionada às condições físicas e atmosféricas de cada localidade. É que a irradiação solar depende em especial da nebulosidade local, dos índices pluviométricos, da umidade do ar, da poluição atmosférica, das interferências físicas de montanhas e árvores, etc. 

É preciso ressaltar, também, que ao elevar o custo de produção das unidades habitacionais voltadas para baixa renda, estaremos agindo em dissonância com as ações adotadas pelo País ao longo do tempo, que buscam, de forma constante, reduzir o preço final das moradias populares, inclusive com a adoção de materiais e métodos construtivos alternativos. O aumento do custo construtivo unitário, resultará na redução do contingente de famílias beneficiadas pelos programas de governo, dificultando ainda mais a redução do considerável déficit habitacional brasileiro.

Portanto, em nosso entender o melhor é que, em cada projeto habitacional, os órgãos do Governo Federal decidam pela instalação ou não dos sistemas de captação de energia solar, considerando as características e a localização do empreendimento, e o perfil dos beneficiários.

Diante de todo o exposto, no que cabe a esta Comissão regimentalmente analisar, nosso voto é pela REJEIÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 3.680, de 2004.

Sala da Comissão, em        de                         de 2005.

Deputado COLBERT MARTINS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.680/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Colbert Martins.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Julio Lopes - Presidente, Fábio Souto (1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência), Colbert Martins e Jaime Martins - Vice-Presidentes, Alexandre Santos, Barbosa Neto, Custódio Mattos, Elimar Máximo Damasceno, Inácio Arruda, Jackson Barreto, João Magno, Marinha Raupp, Pedro Fernandes, Zezéu Ribeiro, Gustavo Fruet e Roberto Gouveia.

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.

Deputado FÁBIO SOUTO

1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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